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APELAÇÃO. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO
COM  ANULAÇÃO  DE  CLÁUSULAS  E  PEDIDOS
LIMINARES.  FEITO  JULGADO  IMPROCEDENTE.
SUBLEVAÇÃO  DO PROMOVENTE.  CONTRATO
DE  ARRENDAMENTO MERCANTIL. AQUISIÇÃO
DE  AUTOMÓVEL.  INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA.
APLICAÇÃO  DO  CÓDIGO  DE  DEFESA  DO
CONSUMIDOR.  REVISÃO  CONTRATUAL.
POSSIBILIDADE.  IMPOSIÇÃO  DE
CAPITALIZAÇÃO  MENSAL  DE  JUROS.
AUSÊNCIA  DE  PREVISÃO  CONTRATUAL.
INVIABILIDADE  DE  INCIDÊNCIA SOBRE  AS
PRESTAÇÕES  DO  AJUSTE. NATUREZA  DO
CONTRATO  DE LEASING. SUCUMBÊNCIA  DA
PARTE  PROMOVENTE.  CONDENAÇÃO  EM
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. POSSIBILIDADE.
MANUTENÇÃO DA SENTENÇA.  INTELIGÊNCIA
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DO ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL.  SEGUIMENTO NEGADO AO RECURSO.

-  A  revisão  contratual  é  possível  ao  interessado
quando  os  termos  pactuados  se  revelem
excessivamente onerosos ou desproporcionais. 

-  Não  resta  dúvida  da  aplicação  aos  contratos
bancários das disposições  do Código de Defesa do
Consumidor,  inclusive,  já  sumulado  pelo  Superior
Tribunal de Justiça, conforme a Súmula de nº 297.

 - O contrato de arrendamento mercantil, trata-se de
uma modalidade de operação financeira,  munida de
características legais próprias,  que não se confunde
com uma operação de financiamento, uma vez que o
valor  remunerado  pelo  arrendatário  corresponde  a
contraprestação pela locação do bem,  bem como ao
pagamento do valor residual  garantido,  e sobre tal
incide  tão somente o reajuste monetário pactuado e
eventuais  encargos  moratórios,  razão  pela  qual
mostra-se inviável a averiguação sobre a incidência
da  capitalização,  quando  não  demonstrado
expressamente  no  contrato,  ou  mediante  perícia
contábil.

-  É possível  a  condenação  em  honorários
sucumbenciais  à  parte  que  litiga  sob  o  pálio  da
justiça gratuita, pois, nos termos do art. 12, da Lei nº
1.060/50, a parte que se encontra contemplada pelo
manto da justiça gratuita, ficará isenta, tão somente,
do  pagamento  das  custas  processuais,  e  enquanto
perdurar o estado autorizador de tal concessão.
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- O  art.  557,  caput, do  Código  de  Processo  Civil
confere poderes ao relator para negar seguimento a
recurso  manifestamente  inadmissível,  por  decisão
monocrática.

Vistos.

Ronaldo da Silva propôs a presente Ação Revisional
de Contrato  com Anulação de Cláusulas e Pedidos Liminares, em face do HSBC
Bank  Brasil  S/A  -  Banco  Múltiplo,  objetivando  a  revisão  do  contrato  de
arrendamento  mercantil,  sob  a  alegação  da  existência  de  abusividade  contratual,
decorrente da incidência de capitalização  mensal  de juros,  da imposição de juros
moratórios superior ao limite legal, da cumulação de comissão de permanência com
outros encargos de mora,  da cobrança da  Tarifa de Cadastro, Tarifa de Emissão de
Carnê,  Serviços  de Terceiros,  Seguro de Proteção,  Tarifa  de Inclusão de Gravame
Eletrônico,  Despesas  de  Promotoria  de  Venda,  Tarifa  de  Avaliação  de  Bens,
solicitando, por conseguinte, a repetição do indébito

Devidamente  citado,  o  HSBC  Bank  Brasil  S/A  -
Banco Múltiplo ofertou contestação, fls. 25/52, na qual refutou os termos da exordial,
postulando, por fim, pela total improcedência dos pedidos.

O Magistrado a quo, fls. 71/73, julgou improcedente a
pretensão disposta na exordial.

Inconformado,  o demandante  interpôs  RECURSO
APELATÓRIO, fls. 77/80 e, nas suas razões, postula que seja declarada a ilegalidade
de incidência da capitalização mensal de juros.   Ao final, pleiteia, a condenação da
instituição  financeira  ao  pagamento  dos  honorários  advocatícios, e a  isenção  do
recorrente, por ser beneficiário da justiça gratuita.

Contrarrazões ofertadas pelo apelado, fls. 93/110.
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Feito não remetido ao  Ministério Público, tendo-se
em vista  o não preenchimento das  hipóteses  elencadas  no art.  82,  do Código de
Processo Civil, consubstanciado, ainda, no art. 169, § 1º, do Regimento Interno do
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba.

É o RELATÓRIO. 

DECIDO

Inicialmente,  não  resta  qualquer  dúvida  acerca  da
aplicação do Código de Defesa de Consumidor, ao presente caso, conforme consta no
art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.078/90, bem como no entendimento sumulado do Superior
Tribunal de Justiça, cuja transcrição não se dispensa:

Súmula nº 297: O Código de Defesa do Consumidor
é aplicável às instituições financeiras.

É inegável, portanto, a aplicação das disposições da
Lei Consumerista ao presente caso.

Feitas as considerações pertinentes, passo ao exame
da controvérsia,  debruço-me sobre a insurgência do promovente no que se refere à
incidência da capitalização mensal de juros,  onde  o Magistrado sentenciante às fls.
71/73 entendeu pela ausência de imposição do citado encargo, conforme se registra:

Depois  de  analisar  detidamente  o  contrato
apresentado, não se vislumbra a prática de cláusulas
ilegais ou computação de juros compostos.

Pois  bem,   o  contrato  de  arrendamento  mercantil,
trata-se  de  uma  modalidade  de  operação  financeira,  por  meio  do  qual  a  parte
arrendante adquire um bem, objeto de locação pelo arrendatário, a quem é facultado,
ao final do prazo locatício, a opção de adquirir o bem através do pagamento do valor
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residual garantido, devolvê-lo, ou, ainda, promover a renovação do contrato.

Dito isso, infere-se que dada a natureza complexa da
modalidade em apreço, por envolver uma pluralidade de relações obrigacionais de
financiamento,  a  saber,  locação,  financiamento  e  venda,  revela-se  inviável  a
averiguação  sobre  a  incidência  da  capitalização,  quando  não  demonstrado
expressamente no contrato, ou mediante perícia contábil,  tendo em vista que,  em
regra,  o  valor  remunerado  pelo  arrendatário  corresponde  a  contraprestação  pela
locação do bem, bem como ao pagamento do valor residual garantido, de modo que
sobre  tais  valores  incide  tão  somente o  reajuste  monetário  pactuado  e  eventuais
encargos moratórios.

Sobre a matéria, julgado desta Corte de Justiça:

APELAÇÃO. Revisional de contrato. Arrendamento
mercantil  (leasing).  Juros  remuneratórios  e
capitalização  mensal.  Contrato  com  peculiaridades
próprias.  Valor  das  parcelas  integrado  por  outras
variáveis.  Diferença  em  relação  aos  contratos  de
financiamento  comuns.  Reforma  da  sentença.
Provimento  do  recurso  do  réu.  Apelação  do  autor
prejudicada. o contrato de arrendamento mercantil
não  se  confunde  com  os  típicos  contratos  de
financiamento,  preservando  as  suas
particularidades,  dentre elas,  aquela que se refere
ao fato de não contemplar os juros remuneratórios.
Exatamente  por  não  haver  a  incidência  de  juros
remuneratórios,  por  decorrência  lógica,  não há  se
cogitar de capitalização desses. (TJPB; APL 0018952-
49.2013.815.0011;  Quarta  Câmara  Especializada
Cível; Rel. Des. João Alves da Silva; DJPB 03/07/2015)
- destaquei.

Nesse  panorama,  a  situação  posta  em debate,  não

Apelação Cível nº 0000320-76.2011.815.0291                                                                                                                                  5



refoge  a  regra-geral  dos  contratos  de  leasing,  porquanto inexiste  no  instrumento
contratual  aportado  aos  autos,  fls.  15/16,  qualquer  previsão  acerca  do  encargo,
tampouco o  promovente  colacionou  aos  autos, documento  hábil  a constatar
incidência  nas  prestações  do  instrumento  contratual, da capitalização  mensal  de
juros.

Nesse trilhar, inexistente comprovação nos autos, de
eventual incidência da capitalização mensal de juros sobre as prestações do ajuste
negocial,  entendo  por manter a decisão de primeiro grau,  que  não reconheceu a
exigência do multicitado encargo sobre a parcela do ajuste negocial.

De igual forma, não merece prosperar a arguição de
isenção da parte autora, no que tange a sua condenação em honorários advocatícios,
por  ser  beneficiário  da  justiça  gratuita,  pois,  nos  termos  do  art.  12,  da  Lei  nº
1.060/1950, a parte que se encontra contemplada pelo manto da justiça gratuita, ficará
isenta, tão somente, do pagamento das custas processuais, e enquanto perdurar o
estado  autorizador  de  tal  concessão,  de  modo  que  é  possível  a  condenação  em
honorários sucumbenciais à parte que litiga sob o pálio da justiça gratuita.

Por oportuno, transcrevo o citado dispositivo:

Art.  12.  A  parte  beneficiada  pela  isenção  do
pagamento  das  custas  ficará  obrigada  a  pagá-las,
desde que possa  fazê-lo,  sem prejuízo  do  sustento
próprio  ou  da  família,  se  dentro  de  cinco  anos,  a
contar  da  sentença  final,  o  assistido  não  puder
satisfazer tal pagamento, a obrigação ficará prescrita.

Por  fim,  nos  termos  do  art.  557,  do  Código  de
Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível,
prejudicado  ou  em  confronto  com súmula  ou  com jurisprudência  dominante  do
respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Ante  o  exposto,  NEGO  SEGUIMENTO  À
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APELAÇÃO.

P. I.

João Pessoa, 05 de outubro de 2015. 

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
   Desembargador
                                    Relator

Apelação Cível nº 0000320-76.2011.815.0291                                                                                                                                  7


